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VOTO REVISOR

O relatório já encaminhado, nos termos do art. 613, I, do CPP, bem delineia o caso dos autos, que versa sobre apelações interpostas pelo Ministério Público Federal e pela defesa de Leone Cardoso Mascarenhas e Eloy Moreira dos Santos Neto em face da sentença (fls. 660/687) que condenou os réus na prática do delito previsto no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena prevista no § 1º, I, em continuidade delitiva (oito vezes). A sentença condenou também o réu Leone Cardoso Mascarenhas pela prática do delito previsto no art. 307 do Código Penal, igualmente em continuidade delitiva (oito vezes). Por fim, a sentença absolveu os réus da prática do delito previsto no art. 250 do Código Penal quanto ao incêndio ocorrido no Estado do Ceará, nos termos do art. 386, V, do CPP.

Os réus foram apenados da seguinte forma:

Réu Eloy Moreira dos Santos Neto – pela prática do delito previsto no art. 250 do Código Penal: 08 (oito) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias de reclusão e multa de 218 (duzentos e dezoito) dias, à razão de 1 (um) salário mínimo vigente à época do fato para cada dia-multa;

Réu Leone Cardoso Mascarenhas – pela prática do delito previsto no art. 250 do Código Penal: 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de reclusão e multa de 174 (cento e setenta e quatro) dias, à razão de metade do salário mínimo vigente à época do fato para cada dia-multa; pela prática do delito previsto no art. 307 do Código Penal: 05 (cinco) meses de detenção.

Segundo a denúncia:

[...] Conforme consta dos autos, a Autoridade Policial recebeu, em plantão policial datado do dia 04/01/2019, comunicação de crime trazida por Sergio Luis Machado, Coordenador de Segurança dos Correios. De acordo com o relato, várias encomendas enviadas via EBCT - todas elas relacionadas a vendas realizadas no site Mercado Livre e remetidas de Feira de Santana - teriam incendiado em diversos pontos do país. Naquele ato, apresentou, ainda, fragmentos de três destas encomendas, que teriam explodido no interior da Ag. Duque de Caxias, nesta cidade, por volta de 20:30 hrs do dia 02/01/2019. 

De acordo com os vários laudos periciais acostados aos autos, todos os artefatos apreendidos foram montados em Feira de Santana da mesma maneira. Segundo consta, o explosivo era composto por uma bateria de 12 volts, da marca Multilaser, ligadas por fios desencapados a um temporizador da marca Snotimer, formando um circuito elétrico. Nos horários programados, a bateria passava a fornecer energia a outro ramal, o que acaba por aquecer a fiação, causando a ignição de uma carga de pólvora acoplada na instalação. Como o artefato estava envolto de papelão, isopor, plástico bolha e estopa, seu potencial incendiário crescia exponencialmente. 

Ainda segundo o depoimento do referido preposto dos Correios, até a data da comunicação, teriam ocorrido as seguintes explosões:

 • PS641005159BR - postada na AGF Duque de Caxias, explodiu no CTCE de Salvador, no dia 11/12/2018;

 • OG453214278BR — postada na AGF Duque de Caxias, explodiu no dia 28/12/2018;

 • PS729002829BR; PS729064196BR e PS729078629BR - postadas na AGF Duque de Caxias, explodiram no interior daquela agência, em 02/01/2019;

 • OG464098003BR — postada na AG Capuchinhos, explodiu no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, em 03/01/2019;

 • PS729064196BR — postada na Ag. Capuchinhos, junto a encomenda que explodiu em Guarulhos, acabou detonando em Dourados/MS, no dia 04/01/2019. 

Pontue-se que há, ainda, o registro de uma outra explosão, ocorrida em Fortaleza/CE, no dia 29/12/2018, cujo número de rastreio era o 0G456010870BR em um galpão dos Correios, tendo as chamas alcançado proporção elevada, a ponto de ter sido necessário chamar os Bombeiros para controlá-las. Tal fato, aliás, também está sob investigação na SR/PF/CE, no bojo do IPL 26/19. 

Paralelamente às investigações policiais, consta do apenso I do presente procedimento a apresentação de notícia-crime pelo próprio Mercado Livre, em que foram colacionados os supostos vendedores dos produtos explosivos como sendo MAPA65044342, ANGELASUPOR, ERICOCALTO, KALIANDRO SOBRAL e CARDOSODOUGLAS. Esclareceu, na oportunidade, que tudo se tratava de um esquema estelionatário que tinha por finalidade receber o ressarcimento pelo valor venal do objeto – que variavam entre R$ 5.000,00 e quase R$ 14.000,00 –, indenização esta que faria jus em virtude da sua deterioração, por meio do programa "BPP Covered".

Embora ainda não tivessem a efetiva ciência dos responsáveis pelas explosões, os agentes da Polícia Federal obtiveram, do Sr. Sérgio Luis Machado, imagens da câmera de segurança das agências Duque de Caxias e Capuchinhos, as quais mostravam o indivíduo responsável pela entrega de parte dos objetos. Dando prosseguimento às investigações, foram obtidas, junto à ACF Duque de Caxias os comprovantes de seis das encomendas que explodiram. Em todas elas, havia a assinatura do indivíduo se reconhecendo como "Lucas Souza".

Ademais, segundo uma funcionária dos Correios, um motoboy a procurou para efetuar a retirada das encomendas PS729181586BR, PS729002829BR e PS729078629BR, que ficaram retidas na sede da empresa, e que, posteriormente, viriam a explodir ali, fato ocorrido em 02/01/2019, conforme já mencionado. Segundo consta, o motoboy lhe entregou papel em que constava o telefone 99908-4026, cabendo o registro de que, nós dias posteriores, outros dois motoboys procuraram agência, em uma delas dando o telefone de alguém cujo nome seria Gustavo (75 – 99269-1171).

Em 04/01/2019, o Juízo da 2ª Vara Federal de Feira de Santana decretou a prisão preventiva do indivíduo até então identificado como sendo "Lucas Souza" (fls. 27/29 dos autos n. 6-57.2019.4.01.3304). Pouco depois, foi deferida a quebra do sigilo telefônico dos terminais citados, por meio do qual se identificou LEONE CARDOSO MASCARENHAS como sendo o indivíduo que efetuou as postagens, e não "Lucas Souza". 

Prosseguindo-se, a partir da análise das informações telefônicas dos terminais interceptados, logrou-se êxito em identificar que a linha (75) 99908-4026, cadastrada em nome de Alyne de Jesus Santiago, foi utilizada no aparelho de IMEI 356515060633440, em que também foi albergada a linha (75) 99212-9999, utilizada por Jo Lucas Santos Ferreira.

Jo Lucas é proprietário da empresa LGE Telecon Informática LTDA e tem como sócio o segundo denunciado, ELOY MOREIRA DOS SANTOS NETO, o qual titulariza a conta de WhatsApp registrada com o terminal (75) 99269-1171, apresentado por um dos motoboys que procuraram a agência dos Correios.

Consoante informação policial acostada às fls. 49/54 dos autos de n. 6-57.2019.4.01.3304, em diligência realizada no referido estabelecimento comercial, os agentes federais notaram que bateria idêntica a empregada nos artefatos explosivos foi encontrada exposta à venda, apresentando, inclusive, o mesmo número de série de uma das utilizadas na empreitada criminosa.

Ainda, segundo outra informação policial, acostada às fls. 200/204, verificou-se que, em uma das caixas que acondicionavam os artefatos, havia uma fita de segurança da empresa "Enerbras", contendo, ainda, etiqueta de rastreio. Promovido o contato com a mencionada companhia, foi esclarecido que apenas dois clientes receberam produtos com aquela etiqueta em Feira de Santana/BA. Uma delas era, justamente, a LGE Telecon Informática. 

Com base em toda esta conjuntura, mais que evidentes os indícios de autoria e a prova da materialidade, e preenchidos os requisitos para tanto, foi decretada a prisão preventiva dos denunciados – com a regular identificação do primeiro denunciado –, e determinada a busca e apreensão em diversos endereços, dentre eles, a residência de ambos e a sede da LGE Telecon Informática LTDA. Em especial, na residência de ELOY, foi apreendido um frasco contendo permanganato de potássio – substância incendiária – e, no seu escritório, situado na sede da LGE Telecon, uma caixa contendo 20 (vinte) temporizadores idêntico aos utilizados nos artefatos explosivos (fls. 31 e 34 do apenso II do IP em epígrafe). [...]

Em razão desses fatos, o Ministério Público Federal denunciou os acusados pela prática dos crimes tipificados no “art. 171, § 2º, V e art. 251, § 2º c/c 250, § 1º, I, e II, ‘c’, do CP, em continuidade delitiva (art. 71) e art. 307, do mesmo diploma, exclusivamente em relação ao denunciado Leone, também em continuidade delitiva.” (fl. 02B, negritado no original).

A denúncia foi recebida em 26/02/2019 (fl. 334). A sentença publicada em 27/05/2019.

Em suas razões recursais, o Ministério Público Federal requer a reforma da sentença n parte em que absolveu os réus do evento de incêndio ocorrido no Ceará. Argumenta que existem provas suficientes da materialidade e da autoria dolosa do delito, por entender que o fato decorreu de postagem efetivada pelos réus, causando incêndio de maior proporção que os demais na área do galpão de distribuição dos Correios, localizado na Cidade de Eusébio/CE. 

Pede também que as penas sejam redimensionadas para sejam exasperadas na fase do art. 59 do CP, especialmente em relação à culpabilidade, motivação, circunstâncias e consequências do crime (fls. 780/787).

Por sua vez, em seu recurso, o réu Leone Cardoso Mascarenhas (fls. 754/764), pede a absolvição do crime de falsa identidade (art. 307, CP), alegando a ausência do elemento subjetivo do tipo penal (dolo), por entender que a conduta de se apresentar com nome falso na agência dos Correios não gerou vantagens nem causou danos a terceiros. 

Quanto ao crime de incêndio (art. 250, § 1º, I, CP), pede a revisão da dosimetria para afastar a circunstância negativa da conduta social e fixar a pena-base no patamar mínimo permitido pelo preceito secundário da norma penal incriminadora. Requer, ainda, a consideração da atenuante da confissão espontânea em patamar máximo e reavaliação da majoração pela continuidade delitiva.

O réu Eloy Moreira dos Santos (fls. 866/941), em preliminar alega a incompetência da Justiça Federal e a nulidade da sentença em razão da ausência de correlação entre a denúncia e sentença.

No mérito, requer a reforma da sentença para absolvê-lo, seja pelo entendimento de que o fato descrito na acusação não constitui crime ou pela insuficiência de provas para a condenação (art. 386, III e VII, CPP). 

Subsidiariamente, pede a desclassificação do crime de incêndio para o crime de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, II, CP) ou para o delito de estelionato tentado (art. 171, caput, c/c art. 14, II, CP). 

Por fim, pede o retorno dos autos à origem para a realização de nova dosimetria e fixação da pena-base no patamar mínimo permitido pelo preceito secundário da norma penal incriminadora.

Apresentadas contrarrazões aos recursos (fls. 788/798, fls. 808/815 e fls. 831/855).

O parecer ministerial é pela rejeição das preliminares e parcial provimento das apelações da defesa para “afastar a valoração negativa da conduta social do acusado Eloy Moreira dos Santos Neto” e pelo parcial provimento da apelação da acusação para “considerar desfavoráveis os motivos e circunstâncias dos crimes, com a necessária majoração da pena-base de ambos os acusados”. (fls. 943/953-v).

Sucinto relatório. Voto.

Acompanho integralmente os fundamentos e conclusão apresentados no voto do Exmo. Relator.

Preliminar de nulidade

O réu Eloy Moreira dos Santos, em preliminar alega a incompetência da Justiça Federal e a nulidade da sentença em razão da ausência de correlação entre a denúncia e sentença.

De início, não procede a alegação de incompetência da Justiça Federal, pois como bem posto pelo juízo a causa de pedir indicada na denúncia aponta para a existência de condutas que atentaram contra o serviço postal prestado pelos Correios, atraindo a competência da Justiça Federal. 

Com efeito, no caso, acompanho o Relator no entendimento de que a postagem da mercadoria com dispositivo que ocasionou incêndio nas agências dos Correios constitui ofensa direta aos serviços postais prestados pela EBCT, atraindo a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, nos termos do art. 109, IV, CF.

Também se evidencia a conexão entre os delitos de incêndio (art. 250 do CP) e de falsa identidade (art. 307 do CP),n os termos da Súmula 122 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual (cito): “Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, “a”, do Código de Processo Penal”.

Alega o réu que a acusação discorre sobre o crime de explosão tipificado no art. 251 do Código Penal e não sobre o delito de incêndio (art. 250, CP), pelo qual foi condenado. 

Não procede a alegação de ausência de correlação entre a denúncia e sentença, pois, a denúncia, efetivamente, imputou aos acusados a conduta de terem causado incêndio em diversas agências dos Correios.
Como visto, a denúncia assim narrou (cito):

[...] Conforme consta dos autos, a Autoridade Policial recebeu, em plantão policial datado do dia 04/01/2019, comunicação de crime trazida por Sergio Luis Machado, Coordenador de Segurança dos Correios. De acordo com o relato, várias encomendas enviadas via EBCT - todas elas relacionadas a vendas realizadas no site Mercado Livre e remetidas de Feira de Santana - teriam incendiado em diversos pontos do país. Naquele ato, apresentou, ainda, fragmentos de três destas encomendas, que teriam explodido no interior da Ag. Duque de Caxias, nesta cidade, por volta de 20:30 hrs do dia 02/01/2019. 

De acordo com os vários laudos periciais acostados aos autos, todos os artefatos apreendidos foram montados em Feira de Santana da mesma maneira. Segundo consta, o explosivo era composto por uma bateria de 12 volts, da marca Multilaser, ligadas por fios desencapados a um temporizador da marca Snotimer, formando um circuito elétrico. Nos horários programados, a bateria passava a fornecer energia a outro ramal, o que acaba por aquecer a fiação, causando a ignição de uma carga de pólvora acoplada na instalação. Como o artefato estava envolto de papelão, isopor, plástico bolha e estopa, seu potencial incendiário crescia exponencialmente. 

(...)

Não se pode falar em ausência de correlação entre a denúncia e a sentença, pois a peça acusatória relata expressamente a ocorrência de incêndios em diversos pontos do país (leia-se em agências dos Correios).

Portanto, rejeita-se as preliminares.

Materialidade e autoria

- Delito previsto no art. 250 do CP.

A análise minuciosa dos autos permite a verificação de que a materialidade e a autoria ficaram devidamente comprovadas, na forma em que demonstrou a sentença recorrida (cito):

(...) 

As postagens das encomendas, realizadas na AGF Duque de Caxias e na AG Capuchinhos, situadas nesta cidade, encontram-se evidenciadas através dos seguintes documentos: a) comprovantes/extratos de acompanhamento/rastreamento de fls. 62/67, 354/358 e 366 (códigos PS641005159BR, PS715464636BR, OG453214278BR, PS729002829BR, PS729181586BR, PS729078629BR, OG464098003BR e PS729064196BR); b) autos de apreensão 04/2019, 12/2019, 573/2018, 02/2019, 79/2019 e 706/2018, respectivamente juntados em fls. 06, 91, 208, 246, 266 e 269; c) Informação Policial 01/2019 (fls. 22/26). 

Há, ainda, a Informação de Polícia Judiciária 03/2019 – UADIP/DEAIN/SR/PF/SP, em que relata a ocorrência de incêndio no Aeroporto Internacional de São Paulo – Guarulhos (IATA: GRU), especificamente no dia 03/01/2019, aproximadamente às 02h30min (fls. 30/40). Em razão do ocorrido, o artefato foi submetido à análise do Núcleo de Criminalística – NUCRIM/SETEC/PF/SP, que, ao produzir a Informação Técnica 03/2019, constatou tratar-se de “artefato incendiário composto um dispositivo temporizador eletrônico para acionamento de circuito elétrico (comumente utilizado para acionar sistemas de iluminação e/ou filtros de piscina em datas e horas programadas), conectado a uma bateria de 12V (utilizada em nobreak e cercas elétricas) e uma resistência incandescente (arame)”. (fl. 52) 

O Laudo Pericial 04/2019 - SETEC/SR/PF/BA (fls. 74/83) confirmou serem embalagens postais contendo artefatos artesanais montados com o objetivo de produzirem incêndio/explosão (fl. 80).

Posteriormente, nova perícia foi realizada em artefato semelhante, conforme Laudo Pericial 07/2019 - SETEC/SR/PF/BA (fls. 183/190), em que se constatou cuidar-se de artefato artesanal incendiário, nos mesmos moldes do já periciado anteriormente, conforme mencionado no parágrafo interior (item 1 – fl. 189). 

Em complementação ao Laudo 04/2019, foram periciados os temporizadores, extraindo-se, dos três aparelhos apreendidos, os dias e horários programados para o fechamento dos contatos (fl. 194). 

A materialidade ainda se encontra comprovada pelo Laudo Pericial 13/2019 - SETEC/SR/PF/MS (fls. 219/222), que consiste no exame de artefato incendiado no interior de caminhão da ECT, em Campo Grande/MS, que redundou no Auto de Apreensão 573/2018, acima mencionado.

 O Laudo Pericial 68/2019 - UTEC/DPF/DRS/MS (fls. 249/256) e o Laudo Pericial 13/2019 - SETEC/SR/PF/BA (fls. 257/262), também confirmaram o caráter incendiário dos artefatos examinados. 

or fim, o Laudo Pericial 93/2019 - SETEC/SR/PF/BA atesta que os comprovantes de postagem foram assinados por LEONE CARDOSO MASCARENHAS (fls. 340/351). Nesse sentido, em resposta ao quesito 3, consignou o expert: 

Sim, conforme consignado na resposta ao quesito anterior e tomando como referência a escala de respostas apresentada ao final da seção III, o resultado dos exames corresponde ao nível I – Identificação, ou seja, foram encontradas convergências suficientes para concluir que os lançamentos questionados foram produzidos pelo fornecedor do material padrão, identificado como Leone Cardoso Mascarenhas. (fl. 350) 

Em relação à prova oral judicializada, Roselaine Oliveira dos Santos, gerente de agência postal, confirmou todo o ocorrido. Esclareceu a postagem de aproximadamente seis objetos na AGF Duque de Caxias, no mês de dezembro do ano passado, todos embalados em caixas semelhantes e contendo etiqueta do Mercado Livre, que, por haver integração de sistemas com a ECT, dispensava o preenchimento de outros formulários, sendo suficiente o mero cadastramento no sistema. Confirmou ainda que as encomendas são normalmente agrupadas e acondicionadas em sacos, e que, graças ao alerta do centro de distribuição em Salvador, onde uma das mercadorias entrara em combustão na primeira quinzena de dezembro, puderam segregar tempestivamente outros três artefatos postados, que se incendiaram em local isolado, em 02/01/2019, a fim de evitar que houvesse maiores danos. Também confirmou a presença do motoboy Rodrigo, que tentou retirar as três mercadorias tidas como suspeitas pela ECT. 

Rodrigo da Silva Pereira foi o motoboy que confirmou ter sido procurado, no dia 31/12/2018, por LEONE CARDOSO MASCARENHAS, para tentar retirar as encomendas já postadas, com o objetivo de, em seguida, efetuar a repostagem em outra agência dos Correios, porque não ocorrera o encaminhamento interno na primeira tentativa. Porém, não obteve êxito. 

Já a testemunha Sérgio Luiz Machado, ouvida por videoconferência, que é Coordenador de Segurança da ECT neste Estado, confirmou os diversos incêndios ocorridos durante o fluxo postal, inclusive em outros estados, asseverando que o primeiro deles ocorrera no centro de distribuição em Salvador, no dia 11/12/2018. 

Por fim, os réus, ao serem interrogados, confessaram parcialmente a prática criminosa, afastando-a na parte referente ao dolo quanto aos incêndios. 

(...)

De acordo com a jurisprudência de nossos tribunais “o art. 250 do CP tutela a incolumidade pública, sendo o Estado, ou melhor, a coletividade a vítima direta do crime ali descrito. Não obstante, o mesmo tipo penal também protege a integridade física e o patrimônio de pessoas eventualmente vitimadas pela prática incendiária (STJ, AgRg no AREsp 1068614/SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 08/08/2017, DJe 25/08/2017).

Também assentou a jurisprudência que “o crime de incêndio, previsto no artigo 250 do Código Penal, é um delito de perigo concreto, bastando, para sua configuração, que o fogo tenha a potencialidade de colocar em risco os bens jurídicos tutelados: a incolumidade pública, a vida, a integridade física ou o patrimônio de terceiros (...) (AgRg no HC 192.574/ES, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do TJ/SE), Quinta Turma, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013).

No caso, o patrimônio da ECT e inúmeras pessoas foram expostos a perigo, pois, pelas agências dos Correios, transitam clientes e funcionários diuturnamente. 

Segundo o laudo pericial de fls. 257/262:

(...)

Foi encontrado um artefato incendiário/explosivo na agência CTCE de Simões Filho. A forma com que os componentes do artefato estão dispostos, aliada a presença de resíduos característicos de queima/combustão na embalagem, são indicativos de que tal artefato foi montado com o objetivo de causar danos, mediante ignição programada pelo temporizador digital. Tal ignição é originada pela elevação de temperatura de um seguimento de condutor ao ser submetido a uma corrente elétrica (efeito Joule), de forma a funcionar como um elemento de ignição elétrica. A elevação de temperatura do condutor tem por objetivo  causar a combustão de algum propelente (como pólvora) ou material sensível ao calor que possivelmente estaria envolvendo o segmento de condutor aquecido. 

(...)

O laudo pericial de fls. 249/256, por sua vez, certifica:

(...)

Examinando-se o timer, verificou-se que o mesmo estava configurado para acionar em 3 (três) intervalos de acionamento com periodicidade semanal. Os intervalos estão mostrados nas Figuras 12 a 17.

O artefato examinado é composto por uma bateria chumbo-ácido selada recarregável de tensão nominal 13,5V (treze volts e meio), que estava ligada ao timer. O contato normalmente aberto do timer interliga um dos polos da bateria ao fio metálico resistivo (carga) de aproximadamente 1,5 (um ohm e meio). No intervalo de tempo programado para acionamento, o timer fecha o contato fazendo com que a energia armazenada na bateria se descarregue no fio metálico resistivo, que ao aquecer, leva o material combustível em contato físico a entrar em combustão.

(...)

1) Qual a natureza e características do artefato apreendido?

Trata-se de uma caixa de encomenda contendo uma bateria chumbo-ácida conectada a um temporizador eletrônico (timer), fios de cobre e fio resistivo, constituindo-se de artefato incendiário, com horários programados para acionamento, o qual esta devidamente detalhado nas  seções II e IV.

(...)

O laudo pericial de fls. 183/190 afirma que “a natureza e características do material examinado estão apresentadas nas seções I e III do presente Laudo. Trata-se de artefato artesanal montado com o objetivo de produzir incêndio, apresentando as mesmas características dos artefatos objetos do Laudo n° 004/2019-SETEC/SRJPF/BA”.

O laudo de fls. 219/222 certifica que “o artefato examinado e composto por uma bateria de 12V que esta ligada a um  timer e do timer a um dos polos da bateria um fio metálico (conforme ilustrado na figura 04). Quando o timer aciona sua programação, a carga de energia da bateria e direcionada ao filamento metálico, que irá se aquecer e em contato com material combustível, no caso a estopa de tecido, pode provocar chamas, como o que foi relatado na presente ocorrência dos Correios”. Atestou o laudo que “trata-se de um artefato incendiário”.

Pelo que consta dos autos ficou demonstrada a materialidade e a autoria do crime tipificado no art. 250 do Código Penal, especialmente pelo exame dos laudos pericias que, associados aos depoimentos das testemunhas, concluindo pela ocorrência do crime de incêndio nas dependências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Não se pode falar em desclassificação do crime de incêndio para o crime de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, II, CP) ou para o delito de estelionato tentado (art. 171, caput, c/c art. 14, II, CP).

O crime de dano qualificado está tipificado no art. 163, II, do CP, que prevê:

Dano

Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

Dano qualificado

Parágrafo único - Se o crime é cometido:

I - com violência à pessoa ou grave ameaça;

 II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime mais grave

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviços públicos;     

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à violência.

Com, efeito, no caso, o próprio tipo penal prevê que o dano se dará quando o agente destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime mais grave.

No caso, ficou evidente que a conduta constituiu crime mais grave tipificado no art. 250 do CP. Como visto na fundamentação deste voto ficou comprovado que os agentes postaram como encomenda cotendo artefato incendiário, colocando em risco a incolumidade pública, a vida, a integridade física e o patrimônio de terceiros.

Também não se pode falar em absorção pelo delito de estelionato tentado (art. 171, caput, c/c art. 14, II, CP), pois, embora seja alegado que o fim pretendido era o ressarcimento dos valores da encomenda junto à empresa que administra o sítio Mercado Livre na internet, em razão do extravio do produto, no caso, o delito de incêndio não pode ser considerado como meio para a prática do estelionato, configurando-se, na verdade, crimes autônomos.

Contudo, o magistrado decidiu por considerar o intuito de obter vantagem pecuniária em proveito próprio ou alheio como causa de aumento de pena (fixada em um terço), conforme previsão do art. 250, § 1º,I , do CP.

Por fim, não merece provimento a apelação do Ministério Público Federal quando requer a reforma da sentença na parte em que absolveu os réus do evento de incêndio ocorrido no Ceará, pois não há provas suficientes de que eles seriam os responsáveis pelo incêndio ocorrido no Galpão de Distribuição dos Correios em Eusébio/CE.

No caso, o magistrado registrou que, conforme Informação Técnica 06/2019 - SETEC/SR/PF/CE (fls. 286/292), não foram atestadas semelhanças relevantes, no que diz respeito às características (formatos e funcionalidades) e à montagem (arranjo) dos objetos examinados, em comparação aos mencionados no Laudo 04/2019 SETEC/SR/PF/BA (fl. 300). Ademais, não fora localizado nos autos o comprovante da postagem (OG456010870BR), que pudesse vinculá-lo aos réus, nos mesmos moldes das demais postagens tratadas nos autos.

Assim, deve ser mantida a sentença que condenou os réus na prática do delito previsto no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena prevista no § 1º, I, em continuidade delitiva (oito vezes).

- Delito previsto no art. 307 do CP.

O réu Leone Cardoso Mascarenhas pede sua absolvição do crime de falsa identidade (art. 307, CP), alegando a ausência do elemento subjetivo do tipo penal (dolo), por entender que a conduta de se apresentar com nome falso na agência dos Correios não gerou vantagens nem causou danos a terceiros. 

A conduta de falsa identidade está tipificada no art. 307 do Código Penal, nesses termos:

Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui elemento de crime mais grave.

Acompanho o eminente Relator no entendimento de o juízo, na sentença, registrou que ficou comprovada a materialidade do delito, mas não analisou o dolo do agente, o que enseja a absolvição por atipicidade da conduta (art. 386, III, CPP).

Com efeito, o magistrado, a respeito do delito afirmou:

O delito de falsa identidade, praticado pelo acusado LEONE CARDOSO MASCARENHAS, não pode ser absorvido, a despeito do Enunciado 17 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pelo fato de ter sido praticado durante os atendimentos realizados por funcionários vinculados à empresa pública, enquanto que a pretensão de obtenção de vantagem patrimonial ilícita tinha como alvo específico o Mercado Livre. 

Em outras palavras, ainda que o objetivo final do agente eventualmente seja a obtenção da vantagem indevida, o contexto é distinto, porque a falsa identidade acabou por comprometer o adequado serviço postal prestado pela ECT. As condutas não tiveram como alvo a mesma vítima. 

Estabelecida tal premissa, como já foi dito no item anterior, o Laudo Pericial 93/2019 - SETEC/SR/PF/BA (documentoscopia) atesta que os comprovantes de postagem foram assinados por LEONE CARDOSO MASCARENHAS (fls. 340/351), incidindo, assim, na pena do art. 307 do CP.

Assim colocados os fatos, merece provimento esse ponto da apelação do recorrente para absolvê-lo da condenação pelo crime do art. 307 do Código Penal, ante a ausência de demonstração do elemento subjetivo do tipo (dolo), nos termos do art. 386, III, CPP.

Da dosimetria.
O magistrado ao fixar as penas dos réus assim se manifestou:

Considerando-se o mandamento constitucional previsto no art. 5º, XLVI, passo a individualizar as penas aplicadas. 

Antes, porém, cumpre ressaltar que, tratando-se de crime continuado, a jurisprudência tem afastado eventual nulidade, quando o juiz se limita à dosimetria da infração penal mais grave, posto que esta necessariamente orientará o cálculo da reprimenda.

(...)

Nestes autos, a conduta mais grave, quanto ao crime de incêndio, foi a que ocorreu no terminal aeroportuário situado em Guarulhos/SP, razão pela qual será adotada como base para a dosimetria.

3.1.1. ELOY MOREIRA DOS SANTOS

3.1.1.1. Circunstâncias judiciais (art. 59 do CP)


A culpabilidade excede o suficiente para a configuração do delito, em razão do enorme risco decorrente do incêndio ocorrido em um dos pallets aeronáuticos do Terminal de Cargas do Aeroporto de Guarulhos/SP, local frequentado por um número relevante de pessoas, entre aeroviários e aeronautas, além dos próprios usuários do equipamento.

O juízo de reprovabilidade que recai sobre o réu também é maior, tendo em vista a maior relevância de seus atos, incluindo-se o fornecimento dos equipamentos necessários para a fabricação dos artefatos incendiários, os quais foram retirados da empresa de distribuição de que é titular/responsável.

Os antecedentes não são desfavoráveis.

A conduta social não parece favorável, conforme achados verificados em equipamentos de informática do réu, relatados no item 3.1.1.7.

Não há elementos que nos permita aferir a personalidade do agente. Não foi feito exame neste sentido e não podemos considerar a prática do presente crime como indicativa de má personalidade. Caso contrário, tal circunstância judicial sempre seria contrária aos sujeitos passivos de ações penais, o que não é o objetivo do legislador.

O motivo do crime é comum e inerente ao delito perpetrado, bem como as circunstâncias.

As consequências do crime somente não foram mais graves, porque a pronta atuação dos agentes que trabalham no local impediu a propagação do incêndio, que tinha aptidão para adquirir maiores proporções.

Por vim, é descabida qualquer consideração a respeito do comportamento da vítima.

Assim, tendo em vista as circunstâncias judiciais acima aferidas, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e multa de 120 (cento e vinte) dias, a razão de um 1 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos para cada dia-multa, considerando-a como medida necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime.

 O valor do dia-multa foi assim fixado, em razão das condições econômicas amplamente favoráveis do réu. 

3.1.1.2. Circunstâncias agravantes e atenuantes 

Não vislumbro a ocorrência de circunstância agravante. 

Em razão da atenuante da confissão, reduzo a pena para 03 (três) anos e 11 (onze) meses de reclusão e multa de 100 (cem) dias, à razão de 1 (um) salário mínimo vigente à época do fato para cada dia-multa. 

3.1.1.3. Causas de aumento ou diminuição de pena

Não há causa de diminuição de pena. 

Presente a causa de aumento prevista no art. 250, § 1º, I, do Código Penal, razão pelo qual elevo a pena em 1/3, fixando-a em 05 (cinco) anos, 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias de reclusão e multa de 132 (cento e trinta e dois) dias, à razão de 1 (um) salário mínimo vigente à época do fato para cada dia-multa. 

Presente, ainda, a causa de aumento de pena do crime continuado (art. 71 do CP), na forma do item 2.3.5, razão pelo qual elevo a pena em 2/3, fixando-a em 08 (oito) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias de reclusão e multa de 218 (duzentos e dezoito) dias, à razão de 1 (um) salário mínimo vigente à época do fato para cada dia-multa, a qual torno definitiva, em razão do término da operação.
(...).

3.1.2. LEONE CARDOSO MASCARENHAS 

3.1.2.1. Incêndio (art. 250 do CP) 

3.1.2.1.1. Circunstâncias judiciais (art. 59 do CP)

A culpabilidade excede o suficiente para a configuração do delito, em razão do enorme risco decorrente do incêndio ocorrido em um dos pallets aeronáuticos do Terminal de Cargas do Aeroporto de Guarulhos/SP, local frequentado por um número relevante de pessoas, entre aeroviários e aeronautas, além dos próprios usuários do terminal.

Porém, o juízo de reprovabilidade que recai sobre o réu, se comparado ao que incide sobre ELOY MOREIRA DOS SANTOS NETO, é menor, conforme relevância das tarefas desempenhadas.

Os antecedentes são favoráveis.

A conduta social não é favorável, conforme achados verificados em equipamentos de informática do réu, relatados no item 3.1.2.6.

Não há elementos que nos permita aferir a personalidade do agente. Não foi feito exame neste sentido e não podemos considerar a prática do presente crime como indicativa de má personalidade. Caso contrário, tal circunstância judicial sempre seria contrária aos sujeitos passivos de ações penais, o que não é o objetivo do legislador.

O motivo do crime é comum e inerente ao delito perpetrado, bem como as circunstâncias.

As consequências do crime somente não foram mais graves, porque a pronta atuação dos agentes que trabalham no local impediu a propagação do incêndio, que tinha aptidão para adquirir maiores proporções.

Por vim, é descabida qualquer consideração a respeito do comportamento da vítima.

Assim, tendo em vista as circunstâncias judiciais acima aferidas, fixo a pena-base em 03 (três) anos e 11 (onze) meses de reclusão e multa de 100 (cem) dias, a razão de metade do salário mínimo vigente à época dos fatos para cada dia-multa, considerando-a como medida necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 

O valor do dia-multa foi assim fixado, em razão das condições econômicas relativamente favoráveis do réu.

3.1.2.1.2. Circunstâncias agravantes e atenuantes 

Não vislumbro a ocorrência de circunstância agravante. 

Em razão da atenuante da confissão, reduzo a pena para 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão e multa de 80 (oitenta) dias, à razão de metade do salário mínimo vigente à época do fato para cada dia-multa. 

3.1.2.1.3. Causas de aumento ou diminuição de pena 

Não há causa de diminuição de pena. 

Presente a causa de aumento prevista no art. 250, § 1º, I, do Código Penal, razão pelo qual elevo a pena em 1/3, fixando-a em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e multa de 106 (cento e seis) dias, à razão de metade salário mínimo vigente à época do fato para cada dia-multa.

Presente, ainda, a causa de aumento de pena do crime continuado (art. 71 do CP), na forma do item 2.3.5, razão pelo qual elevo a pena em 2/3, fixando-a em 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de reclusão e multa de 174 (cento e setenta e quatro) dias, à razão de metade do salário mínimo vigente à época do fato para cada dia-multa, a qual torno definitiva, em razão do término da operação.

No caso, o magistrado não apresentou fundamentação para consideração desfavorável da conduta social dos agentes, afirmando em relação Eloy Moreira dos Santos Neto que “a conduta social não parece favorável, conforme achados verificados em equipamentos de informática do réu, relatados no item 3.1.1.7” e quanto a Leone Cardoso Mascarenhas que “a conduta social não é favorável, conforme achados verificados em equipamentos de informática do réu, relatados no item 3.1.2.6”.

Segundo  juízo no item 3.1.1.7. ficou registrado que o denunciado Eloy Moreira dos Santos Neto “parece estar envolvido em diversos esquemas de estelionato, conforme achados em dispositivos eletrônicos a ele pertencentes, consistentes em variados documentos públicos falsificados, cédulas de identidade, carteiras de habilitação, folhas de cheque e boletos bancários”; e que, conforme item 3.1.2.6 o réu Leone Cardoso Mascarenhas manteria, em “dispositivos eletrônicos, exemplares de espelhos em branco de documentos públicos (fls. 643/647), além de diversas mensagens envolvendo o site Mercado Livre, supostamente relacionadas à compra e venda de produtos”.

No caso, como bem posto pelo Ministério Público Federal, em parecer (fls. 952/952-v) “a fundamentação do Magistrado a quo realmente não se mostra idônea, pois não demonstrou convencimento de que, de fato, a conduta social dos acusados é mesmo desfavorável, sendo certo que, no momento da sentença condenatória, a dúvida sempre milita em favor do réu”.

Tudo considerado, acompanho o eminente Relator para afastar a consequência negativa da conduta social da dosimetria e, mantendo-se apenas a circunstância desfavorável da culpabilidade em grau maior para Eloy Moreira dos Santos e em menor grau para Leone Cardoso Mascarenhas, tendo em vista a extensão da conduta de cada apenado.

Nova dosimetria

Réu Eloy Moreira dos Santos

Fixa-se a pena-base de Eloy Moreira dos Santos em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 108 (cento e oito) dias-multa. 

Na segunda fase da dosimetria, não há circunstâncias agravantes.

Ante a incidência da atenuante da confissão reduz-se a pena-base em 06 (seis) meses, fixando-a em 03 (três) anos, 03 (três) meses de reclusão e 90 (noventa) dias-multa.

Na terceira fase da dosimetria verifica-se que não há causa de diminuição da pena, porém, incide a causa de aumento prevista no inciso I do § 1º do art. 250 do CP, pelo que se exaspera a pena intermediária em 1/3 (um terço), fixando a pena de Eloy Moreira dos Santos em 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa.

Por fim incide a causa de aumento de pena decorrente da continuidade delitiva (art. 71, CP) no patamar de 2/3, tendo em vista que se trata de oito condutas delitivas. Assim, fixa-se a pena definitiva Eloy Moreira dos Santos Neto em 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 200 (duzentos) dias-multa, à razão de um salário mínimo o dia-multa.

Réu Leone Cardoso Mascarenhas

Fixa-se a pena-base de Leone Cardoso Mascarenhas em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 89 (oitenta e nove) dias-multa. 

Na segunda fase da dosimetria, não há circunstâncias agravantes.

Ante a incidência da atenuante da confissão reduz-se a pena-base em 06 (seis) meses, fixando-a em 03 (três) anos de reclusão e 74 (setenta e quatro) dias-multa.

Na terceira fase da dosimetria verifica-se que não há causa de diminuição da pena, porém, incide a causa de aumento prevista no inciso I do § 1º do art. 250 do CP, pelo que se exaspera a pena intermediária em 1/3 (um terço), fixando a pena de Leone Cardoso Mascarenhas em 04 (quatro) anos de reclusão e 99 (noventa e nove) dias-multa.

Por fim incide a causa de aumento de pena decorrente da continuidade delitiva (art. 71, CP) no patamar de 2/3, tendo em vista que se trata de oito condutas delitivas. Assim, fixa-se a pena definitiva Leone Cardoso Mascarenhas em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 165 (cento e sessenta e cinco) dias-multa, à razão de meio salário mínimo o dia-multa.

Tendo em vista o quantum de pena fixa-se o regime semiaberto.

Mantida a segregação cautelar dos acusados deve a prisão se adequar ao regime inicial de cumprimento de pena.

Dispositivo.
Ante o exposto, acompanhando integralmente o voto do Relator, NEGO PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal e DOU PARCIAL provimento às apelações interpostas por Eloy Moreira dos Santos Neto e Leone Cardoso Mascarenhas para absolver este último da acusação de falsa identidade (art. 307, CP), nos termos do art. 386, III, CPP, e redimensionar a dosimetria da pena para fixar a pena definitiva de Eloy Moreira dos Santos Neto em 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 200 (duzentos) dias-multa, à razão de um salário mínimo cada dia-multa; e, de Leone Cardoso Mascarenhas em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 165 (cento e sessenta e cinco) dias-multa, à razão de meio salário mínimo o dia-multa, em regime inicial semiaberto, devendo a prisão preventiva se adequar ao regime inicial de cumprimento de penal.

 É o voto.

Desembargador Federal NÉVITON GUEDES
Revisor
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